
ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE MAMANGUAPE

"CASA SENADOR RUI CARNEIRO''

Exmo. Sr. Presidente da Câmara MunicipaJ- de Mamanguâpe:

Indicação N" 7L1, / 2025.

!íOOâRCYR EUILTON DE EIGITEIREDO CÀRTAXO, Vereador com
assento nesta Casa Legislativa depois da tramitaÇão
regimental vem requerer ao Excelentíssimo Senhor Prefeito:

À AdministraÇão Municipal, a adoção da seguinte
medida político administrativa de interesse da comunidade:
tomar providências acerca da proteÇão, acolhj-mento e
cuidados com os cães e gatos em situação de abandono em

nossa cidade

JUSTIFICATlVA

A importâncía do cuidado com animais de rua para a

saúde púb1ica é crucial, pois reduz a transmissão de

doenças transmitidas de animais para humanos, ajuda a

controlar a superpopulação através da castração, melhora a

qualidade de vida dos próprios anlmais e previne acidentes
e contaminaÇÕes ambientais. AÇões como vacinação, controle
de pragas e esterilizaÇão são fundamentais para Proteger
tanto os animais quanto a saúde humana.
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